
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação 

de fornecimento de refeições para servidores que trabalharão na Campanha Vacinal no 

dia 13 de abril de 2024, na sede do município, previamente indicado no Documento de 

Formalização de Demanda anexo a este, conforme condições, quantidades e exigências 

de qualificação estabelecidas nos documentos relacionados no presente processo. 

 

II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

a regra. 

Entretanto a lei de licitações ressalva algumas hipóteses que por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a licitação nos trâmites 

usuais. Para tanto, a Lei Federal nº 14.133, de 2021 exige processo de contratação 

específico, nos termos do art. 72: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


 

 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inciso II 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

III – DA ESTIMATIVA DA DESPESA 

A pesquisa de preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme documento de pesquisa de preços em anexo. 

O valor estimado apresentado na pesquisa de preços foi de R$ 416,67 

(quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), sendo compatível com os 

valores praticados pelo mercado.  

 

IV – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA 

NECESSÁRIA: 

Nos procedimentos de contratação direta, são exigidos os documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71 do Decreto Municipal nº 54/2023, 

que regulamenta no âmbito deste município as regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sendo obrigatório: 

 

 1. Contrato Social; 

2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

      3. Regularidade perante à Seguridade Social e ao FGTS; 

4. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, estadual e municipal; 

 

A contratada apresentou a documentação solicitada e demostrou estar 

habilitada quanto a regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis 

para a contratação, seguindo os trâmites do Decreto Municipal nº 54/2023 e a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

A escolha do contratado para a contratação de fornecimento de refeições 

para servidores que atuarão na Campanha Vacinal, se dá pela necessidade de 

estabelecimento estar localizado nas proximidades da realização do evento - Campanha 

Nacional de Vacinação – dia D, na sede do município, ser o único que fornece a refeição 

tipo bufet e, o preço ser compatível com o mercado.  

 

 

 

 



 

 

Esses fatores 

combinados justificam a escolha do contratado para fornecer alimentação dos 

servidores públicos municipais, no evento – Mutirão Campanha de Vacinação – Influenza 

– Nivel Nacional. 

 

A empresa escolhida neste processo para aquisição de refeições foi Albani 

Reichert  Pessoa ME – CNPJ 13.548.571/0001- 

07. 

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O valor de referência para a aquisição do serviço especificado neste processo 

é a media. Após consulta junto ao Farol TCE, bem como com fornecedores locais que 

prestam serviços do objeto, foi realizada então a análise da pesquisa de preço anexa a 

este, resultando em um valor total de R$ 416,70 (quatrocentos e dezesseis reais e 

setenta centavos). 

Cabe ressaltar que a pesquisa foi realizada com o fornecedor ALBANI 

REICHERT PESSOA – ME, CNPJ 13.548.571/0001-07 haja visto que o mesmo já prestou 

serviços para o município e possui valor compatível com o valor de mercado. 

 

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que a empresa escolhida neste processo atende a necessidade 

da contratação, possuindo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

bem como tratar-se de valor estimado compatível com o praticado pelo mercado, 

conclui-se pela contratação de acordo com os dados abaixo: 

 

- Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições.  

- Dados do contratado: ALBANI REICHERT PESSOA - ME, CNPJ: 13.548.571/0001-07 

- Valor da contratação: R$ 416,70 (quatrocentos e dezesseis reais e setenta centavos). 

 

Painel, 11 de abril de 2024 

 

 

 

___________________________________ 

Alexandre Bertoni 

Secretário de Saúde de Saneamento 
 


